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EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 02/2024 

 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que estabelece os 

Art. 68 – Inciso II e IV da Lei Municipal nº 2404/2021, CONVOCA os Conselheiro 

Tutelares suplentes abaixo relacionados a comparecer no Órgão Gestor da Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SMAS para manifestação de interesse e retirada da 

relação de documentos necessários, descrita no anexo I deste Edital, a qual deverá ser 

entregue pelo próprio candidato à Divisão de Recursos Humanos, até a data de 01 de 

Abril do corrente ano, para investidura do cargo de Conselheiro Tutelar. 

Em caso de não comparecimento no prazo acima mencionado, o suplente será 

considerado desistente da vaga. Cabe destacar que a convocação se faz necessária, 

considerando o afastamento para tratamento de saúde de uma Conselheira Tutelar e 

desligamento de outra por razões particulares. 

 

Colocação  Conselheiro Tutelar 

6º Luiz Antonio Marcondes de Oliveira 

8º Jacqueline Dias Siqueira 

 
 

Telêmaco Borba, 28 de março de 2024. 
 

 

 
Lindamir de Paula Santos Raimundo 

Presidente do CMDCA/TB 
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ANEXO I  

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INVESTIDURA DO CARGO DE 

CONSELHEIRO TUTELAR 

 
 
(        ) CARTEIRA DE IDENTIDADE   (cópia) 
 
(        ) CPF    (cópia) 
 
(        ) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO (cópia) 
 
(        ) TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTAÇAO (cópia) 
 
(        ) CERTIFICADO DE RESERVISTA  (cópia) 
 
(        ) CERTIDÃO NASCIMENTO FILHOS MENORES P/ IMPOSTO RENDA (cópia) 
 
(        ) COMPROVANTE DE MÁTRICULA   p/ Filhos cursando nível superior (até 24 
anos) 
 
(        ) CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO  (cópia) 
 
(        )  CARTEIRA DE TRABALHO    (cópia e original) 
 
(        )  PIS OU PASEP    (cópia) 
 
(        )  ATESTADO DE SAÚDE (Será agendado pela DRH) 
 
(        )  DECLARAÇÃO  DE RENDA (somente para aqueles que declaram 
rendimento) 
 
(        )  Nº  C/CORRENTE – BANCO: CAIXA ECONÔMICA (Será agendado pela 
DRH) 
 
(        )  COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. (cópia) 
 
(        )  COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE  E OUTROS CURSOS (cópia) 
 
(        ) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (FORÚM – CART. 
DISTRIBUIDOR) 
 
(        )  DECLARAÇÃO DE BENS (Assina no DRH) 
 
(        ) DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO (NEPOTISMO - Assina no DRH) 
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(        )  DECLARAÇÃO DE POSSUIR OU NÃO CARGO PÚBLICO  (Assina no DRH) 
 
(        ) ADESÃO AO SEGURO DE VIDA EM GRUPO (GREBSERV)                                                                                                               
CCCC  R. Henrique Dias nº 116 – Centro  

 


